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Lei nº 635, de 18 de dezembro de 2008.

Autoriza o Poder Executivo a prorrogar o prazo de vigência do CONVÊNIO com O HOSPITAL BRUNO BORN  e dá outras providências.



Alcido Lindemann, Prefeito do Município de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,


FAÇO SABER, que encaminhei à Câmara Municipal de Westfália para análise e votação o seguinte Projeto de Lei:



Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar os prazos dos convênios mantidos com a SOCIEDADE BENEFICÊNCIA E CARIDADE DE LAJEADO - HOSPITAL BRUNO BORN, inscrita no CNPJ sob o nº 91.162.511/0001-65, com sede na Av. Benjamin Constant, 881 - Lajeado/RS, para a realização do serviço médico-hospitalares de urgência e emergência e também para procedimentos e cirurgias eletivas,  firmados com base nas Leis Municipais 602 e 609 de 2008, até 31 de março de 2009.



Art. 2º Fica autorizado o pagamento de R$ 0,65 (sessenta e cinco centavos) por habitante, totalizando R$ 1.765,40 (mil, setecentos e quarenta e cinco reais e quarenta centavos) mensais, para o atendimento de urgência e emergência de que trata a Lei 602/2008.



Art 3º
As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

05 - Secretaria Municipal da Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social

01 – Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0107.2020 – Manutenção Fundo da Saúde  

3.3.90.39.11.000000 - Outros Serviços de Terceiros – PJ (95)

3.3.90.39.50.000000 – Serviços Médico-hospitalar (51031)



Art 4º Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2009.


Gabinete do Prefeito Municipal, 18 de dezembro de 2009.

Alcido Lindemann

Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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